
TAROS O CAMIIOEs E MOTORIsTAS Do RASIL PROTEAUTO BRASIL 

Proteauto TEL 44 040 61 2/000 21 22 5 LHP j6 27 39500 
A A GRRAIS AV PHE ALBE TO MOURA 221 O1s THITO Ii0usTHIAL SETE LAGOASIMG 35702 343 INIDADE MINAS GA A ces B CONTATOGPROTEAUTOBRASL COM B TURMO DE ADESA0 BENEPICIO DE PROTEÇA0 AO VEIcULO DO ABSOCIA00 NOME/RAZAO soCIAL: 

JULIANA cORDEIRO DA SILVA BORGES 
DATA DE NASCIMENTO 

NUMERO UNC 

1655906138 8 
032 862.259-16 
INDEREÇO 

CIDADE UF CEP RALBERTo SPAGOLLA N° 441 CASA 
CELULAR OO ASSOCIADO 

(43) 991351771 

SANTA MARIANA PR 86350000 tlarONE P/cONTATO 1 TELEFONE P/cONTATO 2. EMAIL: 

(43) 996799001 (43) 996799001 f991351771@gmail.com 
ANCO 

AGENCIA TIPO DE CONTA: 
N° CONTA OPERAÇÃO (SE HOUVER) 

FAVORECIOO 
CPF/ CNPJ DO FAVORECIDO 

ORLV/PROPRIETARIO 

JULIANA CORDEIRO DA SILVA BORGES 
MARCA 

MODELO:
SR GR TR 

COR: EB RANDON 
CHASS 
9ADGI243OVM129878 

BRANCA 
ANO DE FAB/ MODELO: 

1997 
VALOR: 

LACA RENAVAN: 
ALH8A08 
VALOR POR EXTENSO: RS 50.000,00 

CODIGO FIPE: 

00678436908 

Cinquenta mil reais 

CRLV/PROPRIETARIO 

MARCA MODELO: COR: 

ANO DE FAB/ MODELO: CHASS 

VALOR: PLACA: RENAVAN 
R$ 0,00 VALOR POR EXTENSO 

Zero reaisS 

CRLV/PROPRIETÁRIO: 

COR: MARCA MODELO 

ANO DE FAB/ MODEL0 CHAS 

PLACA RENAVAN VALOR: 

VALOR POR ESTENSO 

SANTA MARIANA 22 Junho 2022 

ouRre 
ASSOCIADO 

REPRESENTANTE 



TAIOS O OAMHOES MOTOisTAS DO IuRASILPRoTEAUTO GRASIL 

Proteauto TEL i44) 3040 6132/0800 291 225 
NOADE MNAS OfRAIS Av PHE AL neRTO MOURA 4221 01STRITO INOUSTRIAL SETE LArGOASMG. 35702 382 

wwwPROTEAUTO0RABIL CGM BR CotTAtogPHOTEAUoBRADILCOM B TERMO DE ADESAO. BENEFICiO DE PROTEÇAO AO VEICULO DO ASSOCIADO 

CRLV/PROPRIETARIO 

MARCA MODELO COR 

CHASS ANO DE FAB/ MODEL0: 

PLACA RENAVAN VALOR 

VALOR POR EXTENSO: 

CREV/PAOPRIETARIO 

COR 
MARCA MODELO 

ANO DE FAB/ MODELO: 
CHASS 

VALOR: 
LACA RENAVAN: 

8VALOR POR EXTENSO 

VENCIMENTO: 
TOTAL DA PRoTEÇÃO TETO MINIMO DO BOLETO MENSAL, MAIS RATEIO: 

Dia 0-(30 Dias) 
RS 50.000.00 R$ 440,00 

PROTEÇAOA TERCEIROS: 
RASTREADOR CONFORME REGULAMENTO: 

ASS STENCIA 24 HORAS 

Não Contratação (Sim) 
Plano prata DANOS MORAIS: 

DANOS CORPORAIS 
DANOS MATERIAIS 

R$ 0,00 R$ 0,00 RS 0,00 
PROTECÃO PARA VIDROS: 

ASS. RESIDENCIAL 
APP R$S0.000,00 

Não 
Não Não 

cOTA DE PARTICIPAÇAO 

% 

Ne avsingtuta da hdesio o assotiadu detlare ter cientia e concordància plena que em caso de RESTRIÇOES ADMINISTRATIVAS / BLOQUEIOS DIVERSOS constantes do 

prontuario do eif io inritas perante o Detan competente, 
a indenitagha te re re nte 

a TurtO, TOubo ou perda total somente sera procedida apos a regularizafao u 

mpedimento essterte perante o Grtran responskvel pelo VElcDt0 PHOTEGIDO. NOS CASOS DE QUALQUER SINISTRO DO TIPO PERDA TOTAL/ ROUBO OU FURTO. 

VEICULO RECUPE RADO Dr SiNISTR0, 1ELAO Ou COM CHASSI REMARCADO, qUI SOFRE DEPRECIAÇAO NO MERCADO DE VEICULOS POR CONSTAR PRESENTE NO 

DETRAN OU NO CRLV D0 MESMO ESTA RESTRIÇAO, A INDENIZAÇAO DO VEICULO SERA FEITA SOBRE O PERCENTUAL DE 70% DO VALOR A SER INDENIZADO. 

SANTA MARIANA 22 Junho 2022 
de e 

ouRno Koduis 
ASSOCIADO REPRESENTANTE 



Proteauto wIDADE MINAS GtRAI AV PREF AL BERTO MOuRA, 4221 DIGTRIT iiDUsTRIAL ETC LAGOASIMG 35702 2 
AV BiATll tsE AOToRisTAS DO BRASIL. PROTEAUTO uMASI 

TEL 44) 1040 6132/080 
TUCH www.PROTEAUTObRASIL COM BR GONTATOGPROTEAUTOHRASIL COM BR TERMO DE ADESAO BENEPiCIO DE PROTEÇAo AO VEICULO DO ASSOCIADo 

TERMO DE ASSOCIAÇÃO AO BENEFICIO DE PROTEÇÃ0 AO VEICULO DO ASSOCIADO 
Pelo presente termo de associação o Associado abaixo assinado, na qualidade de Associado optante da ASSOCIAÇAO DOS PROPRIETARIOS DE VEICULOS AUTOMOTORES DO BRASIL PROTEAUTO, se associa 
ao "programa" por esta criado em assembleia geral, denominado CLUBE DE BENEFICIOS AO VEICULO DO 
ASSOCIADO, doravante denominados respectivamente, como Associado e Clube de Beneficios, tém entre si justo e 

acertado o que segue 
A relacao entre as partes ê regida pela lei n. 10.406/2002 e especialmente pelo "REGULAMENTO" do CLUBE DE 
BENEFICIOs. 

O Associado declara para os devidos fins, que recebeu e está plenamente de acordo com o mencionado regulamento, 
o qual acompanha o presente termo e encontra-se disponivel para acesso no site www.proteautobrasil.com.br. 

Nos termos da cláusula XIIL.6 do regulamento, o Associado se compromete a realizar em dia o pagamento de 
suas obrigações perante o Clube de Beneficios, ciente de que no primeiro dia útil em atraso, estará 

automaticamente suspenso dos beneficios conferidos pelo programa. 

Ainda em consonáncia ao regulamento, o Associado também está ciente e de acordo com as seguintes disposiçoes: 

s O BENEFICIO DE PROTEÇÃO AO VE*CULO DO ASSOCIADO tem inicio após a assinatura do contrato, realização 
e aprovação do laudo de vistoria prévia, pagamento da taxa de associaçãoe cadastramento na base de associados 

da PROTEAUTO. 

3 OASSOCIADO que inserir no programa veiculo de valor superior a 95.000.00 (noventa e cinco mil reais) tem o prazo 
de 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de sua associação, para contatar a empresa responsevel peo 
rastreamento, solicitar o agendamento e proceder a instalação do equipamento, sob pena de ser penalizado em 50 

do valor do beneficio, conforme clausulas V.6, V.8 e V.9 do regulamento. 

3 Nos termos da Cláusula vIl.14 do regulamento, O BENEFICIO do programa poderá ser pago em cheque nomina 

cruzado, transação bancaria ou através da reparação dos danos ocasionados no veiculo, podendo ainda ser o 

associado indenizado, mediante a reposiçao do bem, por outro da mesma espécie e tipo, conforme tabela FIPE Ou 

valor de mercado, respeitad0 em qualquer casoo limite descrito no termo de associaça0. 

& Os veiculos provenientes de leilao ou recuperados de sinistro serao indenizados em 70% do valor protegido pelo 

programa, o qual consta no termo de associação, vide cláusula VIIl.4 do regulamento. 

2 Para veiculos de transporte de carnes (cavalo, camara fria, truck e bau) e outros que demandam gerenciamento de 

risco, haverá EXIGENCIA DE GERENCIADORA DE RISco, instalação de dois rastreadores 

Nos termos da Cláusula XIV.1. B do Regulamento do ASsOCiado, caso este, taça uso do beneficio de proteção veicular, 

durante os primeiros 12 (doze) meses de sua associaçao, devera permanecer associado durante tal periodo, pelo que, 

será no ato da indenização, descontado ou Cobrado o valor fallante de mensalidades aos 12 (doze) meses 

u O prazo para abertura de sinistro junto a PROTEAUTO de 05 (cinco) dias úteis após a ocorrència do evento, 

conforme cláusula IX.1 do regulamento. 

Para que o Associado optante da PROTEAUTO faça jus aos beneficios conferidos pelo programa, deverá cumprir 
todas as regras dispostas em seu regulamento, sendo este atualizado pela mesma, conforme mudanças na realidade 
de seus associados e na legislação regente, estando toda e qualquer atualização disponivel no sile 

www.PROTEAUTOBRASIL.COM.BR 

ASSOCIADO 

SANTA MARIANA 22 Junho de -de 2022 



F. M.VENDO CEP 87050-620-Maimga LTOA 

Proteauto 
Av TV Indianápolis, 82- Loja 1-2ona 08 CEP B7050-620 Maringa PR 

CNP 29722.3630001-12 

TAXA DE CADASTRAMENTO AO BENEFICIO DE PROTEÇAO AO VEICULO DO ASSOCIADOo 

NUMERO UNCO 

Nome' Razbo Soca 1655906138 

JULIANA CORDEIRO DA SILVA BORGES 

CPFI CNP: 
032.862.259-16 

Placa 
ALH8A08 

Valor por Extenso: 

Valor 
R$ 570,00 

Quinhentos e setenta reais 

VALOR PAGO EM DINHEIRO 

Vaicr 

R$ 570,00 

VALORES PAGOS EM BOLETO 
Data 

Data 

vac 

Data 
Valor 

Data 

VALOR PAGO EM DEPÓSITO 

nco 
Conta 

Agencia Valor 

VALOR PAGO EM CARTÃO DE CREDITO 

Numero do Cartão: 

Bandeira Parcolas: 
vaidr 

valor da taxa de adesão tem a finalidade de cuslear as despesas de inciusão do veiculo na assistëncia 24 horas do 

Deneficio de proteçao ao veicuio do associado, VIstona e Outras despesas. 

SANTA MARIANA 22 de Junho 2022 de 

Coduu REPREETANTE ASSOCIADO 



Proteauto 
ASSOCIAÇAO DOS PROPRIETARIOS DE VElCULOS AUTOMOTORES DO BRASIL PHROTEAUTO 
PRE ALBERTO MOURA, 4221- OisTRITO INDUsTRIAL sETE LAGOAS MG CEF 

TROC CHECKLIST (EST�TICA DO CAMINHA0) 

None Razao Socia' Data UMERO UNco 

JULIANA CORDEIRO DA SILVA BORGES 22/06/2022 1655906138 
ecu Placo KM 

REB RANDON SR GR TR ALH8A08 

LEGENDA OK = BOM F FALTA A AVARIADO OTIRAR FOros 

LATERAL DIREITA LATERAL ESQUERDA 

ANGUE LATERAL TRASEIRA VIDRO PORTA RETROVISOR RETROVISOR VIDRO PORTA LATERAL TRASEIRA BATE 

OK OK OK 

AL ALO ALO AO ACO A 
AL 

PORTA PORTA 

K 

AL 

PARALANAA RODA ROOK 
ESTRIBO ESTRIBO 

RoDA RODA PARALAMA RODA RODA 

K OK K K OK 

ALO F F 
F FEC AO AL AL 

TRASEIRA FRENTE 

LANTERNA DR 
PARA-BRISA LANTERNA ESO 

TETO QUEBRAS sOL 

OK 
OK 

K OK 

AL 
AL 

AG ALO 

ENGATE 
CURVAO ESO PARACHOQUE 

cURVAO DIR 

OR 
K 

ACO AO 
ALO 

AL 

CAPO GPADE ACESSÓRIOS 
OK 

EXTINTOR MACACO TRIÄNGULO L CHAVE RODA L 
AL 

OK OK OK 

FAROL DIR 
PARACHOUE PROTETOR CARTER FAROLESQ 

F 
OK OK OK 

ACD A@ AO TACOGRAFOte AR CONDIC LO RADIO CO) CRLV (DOC) LO 

K 

TESTE DE FUNCIONAMENTO 
F F 

Houve carga de bateria? ( Velculo funclona?( MANUAL 
RESERVAS REVIsÖES 

OK 

CHAVES OTAO BANCO DIR 
ACENDEDOR 

Justfique: K K 

ceERVAÇOES DvERSAS 
BANCO ESQ Lo 

pucKn2 
V ASSATURA (CLIENTE) ASSINATURA (VISTORIADOR) 



Droteatutc 
DECLARAÇÃO PARA PROTEÇÃO DE VEÍCULOS/AGREGADos

RECUPERADOS DE SINISTRO OU CHASSIS REMARCADOS 

EU JULIANA CORDEIRO DA SILVA BORGES, PORTADOR DO CPFICNPJ: 032.862.259-16 

DEVIDAMENTE INSCRITO NO PROGRAMA DE BENEFICIOS DE PROTEÇAO DE VEICULOS DA 

PROTEAUTO, PROPRIET DO VEICULO I AGREGADO, MARCA: REB RANDON 

MODELO: SR GR TR 
CHASSI: 9ADG12430VM129878 

COR: BRANCA 

MEU VEICULO SER UM VEÍCULO RECUPERADO DE SINISTRO OU LEILÃO OU CHASSI REMARCADO(

devido a deteriorização ou quaisquer outros motivos ), E QUE POR ESSE MOTIVO TEM UMA 

DESVALORIZAÇÃO NO MERCADO DE VEÍCULOs OU FOI ADQUIRIDO POR PREÇO ABAIXO DO 

MERCADO, ESTE SE ENCONTRA PROTEGIDO NO PROGRAMA DE BENEFICIO DO VEICULO DO 

PLACA: ALH8A08 

RENAVAM: 00678436908
ANO/MOD: 1997 

DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS QUE TENHO CIENCIA QUE DEVIDO AO 

ASSOCIAD0, MAS TENHO TOTAL CIÊNCIA QUE NOS CASOs DE QUALQUER SINISTRO DO TIPO PERDA 

TOTALI ROUBO OU FURTO, A INDENIZAÇÃO DO MEU VEÍCULO SERÁ FEITA SOBRE O PERCENTUAL 

DE 70% DO VALOR PROTEGIDO POR SE TRATAR DE UM VEÍCULO RECUPERADO DE SINISTRO OU DE 

LEILÃO OU CHASSIS REMARCADO, QUE SOFRE DEPRECIAÇÃO NO MERCADO DE VEICULO POR 

CONSTAR PRESENTE NO DETRAN OU NO CRLV DO MESMO ESTA RESTRIÇÃO. E NESTE ATO 

CONCORD0 cOM ESSA REGRA DA ASSOCIAÇÃO.

SANTA MARIANA, _28 de unho de2022 

Modw 
Associado: JULIANA CORDEIRO DA SILVA BORGES 

CPF: 032.862.259-16

Testemunhas

Nome: CLAUDINEY ROBERTO OLIVEIRA 

CPF:92465838920 

Nome:VinuMa Rçahen do u 

CPF 07 1f919 O? 

Associacão dos Proprietáriosde Veiculos Auto motores do Paraná Travessa Indianópolis n' 82 Zona 8, Maringá/ PR CEP: 87.o50-620 CNPJ:27.235.349/0001-69 Tel.: (44)3025-2377



Tipo cONCLI-04A1 

SAEGGO Termo do Rosponsablidado de Equipamonto Versão ******* 2022.04-18 

Clausula 1 -1DENTIFICAÇÃO DAS PARTES 

1.1 Consideram-se as partes como CONTRATATADOo Locador e como cONTRATANTE o Locatário 

sendo: 

CONTRATADO cONTRATANTE 

Razão Social Saeggo do Brasil Ltda JULIANA CORDEIRO DA SILVA BORGES 

CNP/CPF 24.792.686/0001-69 032.862.259-16 

Endereço 
Av Dr. Alvaro Severo RALBERTO SPAGOLLA 441 CASA 

Miranda, 2504 
Bairro Cidade Nova CENTRO 

Municipio/UF Passo Fundo/RS 
SANTA MARIANA - PR 

Cep 99.022-032 86350000 

Responsavel Charles Durr JULIANA CORDEIRO DA SILVA BORGES 

CPF 
888.696.870-15 032.862.259-16 

(54) 3698-800 (43) 991351771 - (43) 996799001 (43) 996799001 -
Telefone 

Email 
financeiro@saegga.com.hr| f991351771@gmail.com 

CONSIGNATARIOARL Representações Comerciais e Rastreadores do Brasil LTOA 

CNP) 
PLACA 
CHASSI 

09.588.217/0001-39 

ALH8AOB 
9ADG12430VM129878 

Cláusula 2-00 0RIETQ 

O presente contrato tem como objeto principal estabelecer a posse de 1 (um) conjunto de equipamento de 

propriedade do CONTRADADO, instalado em veiculo do CONTRATANTE, Iocado pelo CONSIGNATARIO, 

utilzado para fins de segurança e logistica contorme contrato especifico estabelecido entre o 

CONTRATANTE e o CONSIGNATARI0. 

2.1 Do CONTRATANTE- Pessoa Fisica ou Juridlca, com relacionam ento comercial como CONTRATADO, O qual terá 

o equipamento locado instalado em seu velculo. 

2.2 Do CONSIGNATÁRIO Pessoa Juridica, que utilizará as informaçoes do equipamento locado, com finalidade 

de monitoramento do veiculo do CONTRATANTE Conforme contrato próprio estipulado entre as partes. 

2.3 Do CONTRATADO Pessoa Juridica, que fornecerá em modalidade de locação, equipamentos, softwares e 

serviços técnicos a CONTRATANTE e o CONSIGNATÁRIO. 

2.4 Do EQUIPAMENTO - Produto instalado no veiculo através do qual se dá a transferência da posse do bem do 

CONTRATAD0 para o CONTRATANTE; 



SAEGGO po cONCLI-04A1 
Teo de Responsabilidade de Equipamento Versào 2022.04 04-18 

25 ENTRAL DE ATENDIMENTO - ÉuN se cONTRATADO isponvel para gestdo de atendimento com 
inaidade Sw e munute a0 Suamente xac e sute a utuNJO de sstemas pora que opere em 
etas codgies e atendimet A eta 
26 o SSTEMA-Sotares disponbicades em conjunto ax equigamente para amazenamento de intormações 

st-RNRAXO AE NASENOA 
S 0 esente ctrate vgea nt cONTRATANTË ermanecer ativo nouadro assocatvo do uwoNATARO CYme ctrate entre 3s artes e sera rescidde automaticamente. Kaso o contratante perco cndiçio e ensentemente do motva 

Osat-N LUCÄO DE PSONTOSE SESCISAO 
coTRATANTTE Se rspnsubita em apresentar o veculo no ponto de assistencia indicado pe cONTRATADO Sara retrads de euigamento e/au manutenção. sempre quando solicitado. 

2 coNTRATANTE dencara o cONTRATADO. no vaior de R$ 2 400 00 (Dois Mil e Quatrocentos). por cada 
e mentos crg nualnente pec GPM em caso de a) avanig irreparavel, dl perca. c) nao 

evouo e mente em ate a0 das apcs a solicotaçao de retirada do equ pamento: 

5 No devowco c qupamento cabera 3 CONTRATADA rEquerer judiciaimente a reintegração de Posse aanco d ONTRATANTE COm as cespesas processuais extrajudiciais e honor�rios de advogado da contratada,

rnd*s *rdas e banos e ase do equigamento. conforme art go Ss2, do Codigo Cv 
44 O cONTRATADO responsabca-se por manter o mais absoluto sgilo de todas as informaçoes que por ventura 

eha aceso em rarao do seniço cbjeto deste Contrato 

45o CcONTRATANTE reconhece que o equigamento locado limita-se a posse do bem, de modo que sua 

utização, modifica�o ou inserção de itens não originais ao veicuko, indiferente do fim e/ou 

limitaçäo de uso por mau funcionamento. possivel avaria que possa resultar na incoreta interpretação, 

interupgso ou indisponibilidade nao responsabiliza o CONTRATADO por eventuais danos suportados 

seja direto, indireto ou lucros cessantes 

4.5 0 CONTRATANTE declara que tem pleno conhecimento de que o objete do presente Contrato não 

constitui uma apolice de seguro, de mado que n�o hà garantia de substituição do veiculo no qual os 

equpamentos foram instalados e/ou qualquer outra indenzação, em caso de sinistro, assim como não 
substitui dausulas estabelecidas em outros contratos entre o CONTRATANTE e o cONSIGNATARIOvinculado.

Cáusula St-DOs LIMITES DARESPONSAAILDADE NA PRESTACÃO DOS SERVICOS 
5.1 0 CONTRATANTE declara que tem pleno conhecimento de que o equipamento instalado em seu veiculo 

objeto do presente contrato estabelece poderes para o CONSIGNATARIO utilizar as informaçðes de localizaçao 
do veicuo, disponibilizadas atrzvés de sistema do CONTRATADO com finalidade especifica de inibir sinistros. 

Cáusula 69-DA CENTRAL DE ATENDIMENTO 

6.1 A central de atendimento é disponibilizada através ligação telefônica efetuada pelo CONTRATANTE 

no telefone numero (54) 3698 8800 e/ou outros a serem divulgados na pagina web do cONTRATADO 

aww.saegco.cam.br) e será atendido através de equipe técnica especializada própria e/ou terceirizada 

a cargo do cONTRATADO. 
O Suporte técnico será prestado unica e exclusivamente para produtos comercializados/locados pelo 
cONTRATADo. 



Tipo CONCLI-04A1 

SAEGGO Termo do Rosponsablidado do Equipamento Vorsao 2022.04-18 

Cldusula 7t.DA GARANTIA 

7.1 O CONTRATADO disponibliza garantia dos equipamentos pelo periodo em que o contrato estiver 

ativo. 

7.2 0 CONTRATANTE deve efetuar as revisões e reparos nos postos de assistência autorizados pelo 

cONTRATADO. A garantia se perde em casos de mau uso ou violação dos equipamentos. 

7.3 O CONTRATANTE reconhece que, qualquer custo gerado decorrente de veiculo imobilizado e/ou 
atendimento técnico de outros que não autorizados previamente pelo CONTRATADO através do 

CHAMADO TECNICO não será pago ou reembolsado a mesma, uma vez que detine perda de garantia 

sobre equipamento e serviços. 

7.4 Em caso de perda de garantia, citado acima, os custos de mão de obra e deslocamento do técnico ate 

o veiculo serão cobrados do CONTRATANTE conforme tabela de serviços: a) Revisão: R$ 180,00;e b) 

Deslocamento: R$ 2,00/km excedente. 

75 Caso seja agendado algum serviço e o CONTRATANTE Ou seus prepostos/motoristas faltarem ao dia e 

horärio agendado, será considerado "visita improdutiva" e será cobrado do CONTRATANTE o valor de: a) 

RS 90,00 por cada visita improdutiva e; b) o custo do deslocamento do técnico no valor de R$ 2,00/km 

excedente. 

Cláusula 8-DAS DISPOSIçÕES GERAIS 

Ambas as partes se responsabilizam pelos dados que venham a disponibilizar e/ou armazenar 

nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados. 

Cláusula 9- DO FORO 

Para qualquer questão emergente sobre o presente contrato, elegem as partes o foro da 

Comarca de Passo Fundo /RS, como o competente para conhec�-lo e dirimi-lo. 

E, por estarem justos e contratados, tirmam o presente. 

SANTA MARIANA, 22 de Junho de 2022 

CONTRATANTE| CPF/CNPJ 



AOTORIZAÇAO 

JULIANA cORDEIRO DA SILYA BORGES 
inscrito (a) no CNPJ/CPF sob o n° 032.862.259-16 com endereço na Rua/Avenida RALBERTO SPAGOLLAICASA n° 4 Cidade/UF_SANTA MARIANA- PR doravante denonminado (a) simplesmente JULIANA cORDEIRO DA SILVA BORGES 

CONSIDERANDO QUE Celebrou lInstrumento Particular de Contrato de Serviços de 

CEP:86350000 

Rastreamento elou Monitoramento com ET DO BRASIL LTDA. (GRUPO TRACKER), inscrita no CNPJ/MF sob on° 02.927.956/0001-69, com sede na Rua Federação Paulista de Futebol, n° 777 Várzea da Barra Funda - CEP: 01.141-040, São Paulo/SP, no dia 22 /06 I20 22 

CONSIDERANDO QUE em função de mencionado contrato possui acesso a platatorma disponibilizada pelo GRUPO TRACKER que Ihe permite extrair uma série de informações e emitir relatórios, visualizar ocorrências, criar cercas e regras tais como, mas não se 

limitando a: controle de horários, de eventos, de velocidade entre outros, definir comandos 
emonitorar o (s) veículo (s) para o(s) qual (is) os serviços foram contratados, relacionados 

no Anexo I; 

CONSIDERANDO QUE possui interesse em compartilhar o seu acesso à mencionada 
platafornma com ARL Representações Comerciais LTDA, inscrito (a) no CNPJ/CPF sob o 
n° 09.588.218/0001-39, com endereço na Rua Antonio Gervasio Silva, n° 90, Inhaúma/MG. 

Jardim Primavera. CEP: 35710-000; 

Vem, por meio do presente, autorizar e requerer que o GRUPO TRACKER forneça um log 
in e senha de seu acesso à plataforma, doravante denominado de "espelhamento" para 

ARL RepresentaçQes Comerciais LTDA. 

Em função dessa autorização 

JULIANA cORDEIRQ DA SILVA BORGES 
declara, ainda, ter plena ciencia de que o GRUPO TRACKER não se responsabiliza po 

eventuais falhas de servidor e link de internet, tampouco pelos danos oriundos do 

uso/divulgação das informações, e dados compartilhados em função do espelhamento da 

plataforma para ARL Representações Comerciais LTDA. Possui ciência, ainda, de que o 

GRUPO TRACKER não se responsabilizará por quaisquer atos de ARL Representações 

Comerclais LTDA decorrentes do espelhamento da plataforma, inclusive pela criação de 

outros usuários. 

SANTA MARIANA22de Junho _de 20 22 
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ARL Ropresentaçóes Comercials LTDA 
Kua Antonio Gervaslo SIlva, n 90- Jd Primavera 

Inhauma MG - CEP: 35710-000 

TERMO DE CIENCIA E RESPONSABILIDADE ASSOCIADO/ CONSIGNATÁRIO 
DADOS DO cONTRATO 

Matricula: Conjunto Data 

Ativaçao 
DADOS DO ASSOCIADO 

Associado: JULIANA CORDEIRO DA SILVA BORGES Nascimento: 
Celular: (43) 991351771 
Telefone: 

E-mail: 1991351771@gmall.com 
CPF/CNPJ: 032.862.259-16 

RG/IE: 

ENDEREÇO DO ASSOCIADO 
Bairro: CENTRO Logradouro: R ALBERTO SPAGOLLA 

Numero: 44 
CEP:86350000 

Complemento: CASA 
Cidade/UF: SANTA MARIANA/PR 

DADOS DOS VElCULOs 
Chassi Placa Renavam Marca Modelo Cor 10 

Mod/Fab 

ALH8AO8 00678436908 9ADG12430VM129878 REB SR GR TR BRANCA 1997 

RANDON 

Deciaro, para todos os fins de direito, estar ciente e autorizo que a ET do Brasil (Grupo Tracker) ou, quem esta indicar 

instale o equipamento de rastreamento e monitoramento em regime de comOdato, no meu veicuio acima esco 

sendo tal equipamento de propriedade da ET do Brasil (Gfupo Iracker). 

Decaro, ainda, na qualidade de associado da ARL REPRESENTACOES 
COMERCIAIS LTDA ME, que a parir deste 

momento passo a ser consignatario do equipamento de propriedade da ET do Brasil (Grupo Tracker). ora por el 

disponibilizado, razao pela qual me responsabilizo por sua conservação e eventual indenizaçao no caso de extravio co 

mesino. 

Autonzo que a El do Brasil (Grupo Tracker) compartilhe quaisquer infomaçoes, sejam elas financeiras ou relacionadaS 

a prestaçao de serviço de rastreamento e monitoramento, bem cormo que de acesso ao gerenciamento 
d0 gria e 

VIsualizaçao a ARL Representaçoes 
Comerciais LTDA (Proteauto), enquanto estiver ativo na associaçao. Estou Ciente 

ainda que e minha responsabilidade 
intormar a El do Brasil (Grupo Tracker) o termino deste vinculo para o 

gerenciamento do gnd e visual|zaçao a ARL Representaçoes 
ComerciaisLTDA Seja cancelado0 

Comprometo-me a informar a ET do Brasil (Grupo Tracker) quando o veiculo monitorado/rastreado 
sofrer qualquer 

açao externa elou interna que interrompa o 
luncionamento do rastreador, para tazer a revisa0 do equipamento 

(contorme tabela de preços abaixo). Se nao for aDerto evento junto a associaçao, Ou o veiCulo passar por manutençao 

na parte eletncamecanica, que afete o funaionamento do equipamento instalado, reconheço ser minha 

responsaDilidade do pagamento da revisao nesses casos. 

Em caso de saida da ARL Representações 
Comerciais LTDA, motivada por qualquer situação, comprometo-me a 

cumprir com todas as obrigações trente a ET do Brasil (Grupo Iracker), visto que, o meu vinculo contratual do serviço 

de rastreamento e monitoramento e com a El do Brasil (Grupo Iracker) e nao com a ARLRepresentaçoes 
comerciais 

LTDA. Caso opte por cancelar o serviço com a E do BraSil (Grupo Iracker) neste ou em qualquer momento, estou 

Ciente da responsabilidade de entrar em contato com a El do Brasil (Grupo Tracker) e realizar o desmonte fisico do 

equipamento em ate 30 (trinta) dias, e a realizaro pagamento pertinente a tal seviço. Caso não solicite o desmonte 

isico, estou ciente de que a ET do Brasil (Grupo 1racker) procedera com o desmonte virtual, com a correspondente 

Cobrança. Estou ciente, da responsabilidade do pagamento dos valores abaxo destacados, 
reterentes aos serviços da 

ET do Brasil (Grupo Tracker), por mim contratados. 

Desmonte Virtual: é quando nao há devolução do equipamento em 30 dias após o cancelamento; 

Taxa de domicilio: quando o associado exige um endereço para realizar o serviço, 
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DE SMONTE DESMONTE DE SMONTE
ESMONTE 

SOATE 'RTUAL ATE FSCO A ARTR TUAL A PARTIR 

MES 
TECNOLOG REVSAO 

MESES 
S 

S 5 
LOGLSS 

LOG MA 

A associação fca responsave peio pagamento da adesáo e da mensalidade enquanto a piaca estver atva na 

sma A per do momento da nztvaçåo jnto a assOiaåo, a responsablidade do aquipamento mstaiado 

SS a sr do clienee presente neste tema sendo opeonai manter o rastreador de forma particuiar unto aE 

3* SISl o prosseur com o cancelamento do mesma arcando com o custo da desinstalaçáo. conforme 

ondiedes vaiores Spractaoos 

Ceta e Agencament Traxer: 011 4002 7002 S cantai) 0800 770 1415 (oemas ocalicades 

Cerera oe Monorament Traaxer 080 772 S478- opção 2 

sANTA NARLANA 22 e Jenhe de 21 
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